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I - RELÁTóRIO:

O Projeto de Lei h. 093, de 13 de outubro de 2021, denomina a rua que será

criada ao lado da Tato Embalagem, póximo à Rua Padre Cassemiro, Bairro Centro, em

Cáceres/MT, como Rua Aloísio Costa Alves, e, dá outrâs providências.

Esíe é o Relatório.

rI _ DO VOTO NO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Ordihária de autoria dos Excelentíssimos

Vereadores Marcos Ribeiro - PSDB e Negação - DEM, que denomina a rua que será criada

ao lado da Tato Embalagem, próximo à Rua Padre Cassemiro, Bairro Centro, em

Cáceres/MT, como Rua Aloísio Costa Alves, e, dá outras providências.

Pois bem. A Lei Orgânica Municipal vigente, dispõe em seu artigo 24,

inciso XIV, que:

"{rt.24, Con;,pete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor

sobre todas as matérias âtribuídas explicita ou implicitamente ao Municipio

pelas Constituições Federal e Estadual.
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(...)

XIV - legislar sobre o zoneamento urbano, bem como sobre a denominação

de vias, logradouros e prédios públicos municipaisf'

Por força da interpretação da Constituiçâo, o Supremo Tribunal Federal,

entendeu que a competência parâ homear prédios públicos é tambérn concorrente, e, os

vereadores podem fazê-lo, senào vejamos:

"Decisão Trata-se de Recurso Extraordihário interposto pela MESA DA

CÂMARA MTJNICIPAL DE SOROCABA contra acórdão do Tribuhal de

Justiça do Estado de São Paulo. No câso, o Procurador-GeÍal de Justiçâ do

Estado de São Paulo ajuizou Ação Direta de Inconstitucionâlidade em face

dos arts. 33, XII, e 40, § 3", OgO, da Lei Orgânica do Município de Soro-

caba. Aduz que, no exercício de sua função normativa, cabe à Câmara edi-

tar normas gerais, abstrâtas e coativas que deverão ser observadas pelo

Prefeito para a denominação das vias, logradouros e prédios públicos. As-

sim, defebde que Gra Câmara não pode (...) invadir a esfera da gestão ad-

ministrativa, que oabe ao Poder Executivo, âtribuindo, especiÍicamente e

de modo individualizado, a determinados próprios e logradouros inregran-

tes do Munioípio, denominação concretâO (fl,6. Vol. l), concluindo que

Oo ato de atribuir nomes a logmdouros ou prédios públicos é mero corolá-

rio do poder de administrarg (fl. 10, Vol. 1). Alega que a edição de regras

que disponhâm, de forma genérica e abstrata sobre a denominação de lo-

gradouros e de próprios públicos está ihcluÍda na competência concorrente,

enquanto o ato de atribuir nornes a logradouros e próprios públicos, segun-

do as regras legais que disciplinam essa atividade, constitui competência

privativa do executivo, O órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo julgou parcialmente procedente a ação Opara declarar a in-

constitucionalidade do inciso XÍl do artigo 33 da Lei Orgánica do Municí-

pio de Sorocaba, com efeitos ex tunc€r; porém, mantendo a vigência e efi-

cácia do art.40, § 3", alínea OgO. O acórdão encontra-se assim ementado

Rta CoÍonelJosé Dulceesquina com a Rua General Osório, centro. Cáceres/MT CEP:78.200-000
Fone: (6s) 3223-170? l:ax (65) 3223-6862 sitei lsw.camúacaceres.'nt.sov.br



ESTÀDO DE MÁTO GRO§§O
CÂMARA MUNTCIPAL DE cÁcEREs

(Vol. 6, fls. 37-38); OAÇÃO DTRETA DE INCONSTTTUCIONALTDA-

DE O6 INCISO XII DO ARTIGO 33 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-

PIO DE SOROCABA, DISPONDO SOBRE A COMPETÊNCIA DA CÂ-

MÂRA MTJNICIPAL PARÁ LEGISLAR SOBRE @DENOMINAÇÃO

DE PRóPRIOS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E SUAS ALTE-

RAÇÕESO - ATO NORMATIVO QUE RESTRINGE AO PODER LE-

GISLATIVO O EXAME DE MATÉRIA QUE, SEGTJNDO ENTENDI-

MENTO MAJORITÁRIO DESTE C. óRCÀO ESPECIAL, ESTÁ INSE-

RIDA NA COMPETÊNCIA CONCORRENTE OS VIOLAÇÃO AO

PRINCiPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (4 RECONHECIMENTO

OS OFENSA AO ARTIGO 5" DA CARTA BANDEIRANTE o6 INEXIS-

tÊNcla, coNruoo, DE INCoNSTTTUCIoNALTDADE euANTo À

ALÍNEA oco Do § 3" Do ARTIco 40 DA LEr oRGÂNICA MUNICI-

PAL (l5 DESNECESSIDADE, POR OUTRO LADO, DE MODULAÇÂO

DOS FFEITOS (,6 AIJSÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURiDI-

CA OU EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICo (,6 AÇÃo PARCIAL-

MENTE PROCEDENTEo, Nos termos do artigo 5", caput da Constitui-

ção Bandeirânte, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário são inde-

pendentes e harmônicos entre si. Disso decorre que o Executivo goza de

autonomia e independência em relação à Câmara Municipal, que não po-

dem ser violadas mediante elaboração legislativa que tenha por escopo su-

primir atribuições que lhes são comunsg. O Colendo órgão Especial do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assim fuhdamentou sua d€ci-

são (Vol. ó, fls.41-49): OEm que pese a autonomia dos Municípios para

editar sua própriâ Lei Orgânica, essa prerrogativa outorgada pela Consti-

tuição Federal não é absoluta, sujeitando-se aos Iimites e contornos defini-

dos pela Lei Maior e pela respectiva Constituiçâo Estadual, inclusive no

que diz respeito aos posfulados da separação dos poderes e do pacto fede-

rativo, erigidos como Iimite material pelo constituinte originário, de obser-

vância obrigatória em razão do princípio da simeria e dâ regra cohtida no

artigo 144 da Carta Bandeirante. (O) Em outras palavras, a função legisla-
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tiva da Câmara Municipal se circunscreve à edição de normas gerais e abs-

tratas, Íicando a cargo do Chefe do Poder Exeoutivo a direção superior da

administração local, conveÍendo a vontade genérica da lei em atos concre-

tos de gestão, adotando medidas especiÍicas de comando, planejarnento,

controle e organização. Dentro deste contexto, é importante consighar que

a disciplina normativa que estâbelece critérios e regras gerais para a deno-

minação de próprios e logradouros públicos está compreendidâ na compe-

tência legislativa concorrehte dos Poderes Legislativo e Executivo do Mu-

nicipio, cuidando-se de matéria de interesse estdtarnente local (artigo 30,

inciso I, da Carta da Republica). Por outro lado, a atribuição de nomencla-

tum a próprios, viâs e logradouros públicos especlficos, como consequên-

cia da aplicação cohcreta daquelas normas gerais previamente definidas,

constitui, a meu ver, atividade relacionada à sinalizâção urbana inserida na

reserva de administração, que não se submete a qualquer ingerência do Po-

der Legislativo, dispensando, inclusive, a edição de lei em sentido formal.

Ressalte-se, por opoÍuno, que não se está diante de vício formal relaciona-

do às limitações ao poder de instâuração do processo legislativo, cujâs hi-

póteses previstas no texto constitucional (aÍigo 24 da Cartâ Bâídeirante e

artigo 6l da LeiMâior) devem ser interpretadas restritivamente, Conquan-

to não se desconheça recente pronunciamento da lavÍa deste C. órgão Es-

pecial, tenho pam mim, data maxima venia, revendo posição ant€rior,que

não incide, no caso, o entendimento sufragado pelo E. Srrpremo Tribunal

Federal nojulgamento do ARE n" 878.91llRJ (Tema 917 da Repercussão

Geral), porque a Suprema Corte, na ocasião, analisou a questão sob o pris-

ma da inconstitucionalidade formal, afastando o vício de iniciativa por

usurpâção de competência legislativa privativa do Chefe do Poder Executi-

vo Municipal, o que aqui realmente não se vislumbra, (O) A invalidação

da norma, nesta ação direta, decoÚe da arguição de inconstitucionalidade

material por ofensâ ao princípio dâ sepârâgão dos poderes e da reserva de

administração, à luz dos artigos 5o e 4T,incisos II, XIV e XIX, l€traa, da

Constituição Bândeirante (reproduzidos pelo constituinte estadual à seme-
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lhança dos artigos 20 e 84, ambos da Carta da República), ao passo que o

Pretório Excelso analisou mâtéria diversa (...) Sucede que o tema foi, re-

centemente, revisto por este Colegiado na Sessão do dia 14/03/2018, de tal

sorte que, ressôlvada a minha posição pessoal acima alinhada, prevaloceu o

entendimento, da maioriâ, no sentido de que â denominação de próprios,

vias e logradouros públicos não tipifica violação ao ârtigo 47, incisos II,

XIV e XIX, letraâ, da Constituição Bandeirante, não estando relacionado a

atos de gestão. Afastadas tais digressões, ainda assim persiste o vício de

inconstitucionalidade material, pois a Lei Orgânica do Município de Soro-

caba, ao dispor em seu artigo 33, inciso XII, que cabe à Câmara Munioipal

legislar sobre Odenominação de próprios, vias e logradouÍos públicos e

suas alteraçõesO, restringiu ao Poder Legislativo o cxame de matéria que,

segundo entendimento majoritário deste C. órgão Especial, também está

inserida na esfera de atuação do Prefeito, implicando maltrato ao principio

da separação dos poderes.O(grifo nosso) Opostos embargos de declaração,

pela MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, foram rejeita-

dos (fls. 32-33, Vol. 7). No apelo extremo, com fundamento no art. 102,

III, OâO, da Constituiçâo Federal, aponta-se violação ao art.2" da CF/

1988. Alega que o dispositivo declarado inconstitucional pelo Tribuhal de

Justiça de §ão Paulo, qual seja, o art, 33, XII, da Lei Orgânica do Municí-

pio de Sorocaba, não viola o princípio da separação de poderes, pois trata

das atribuições legislativas da Câmara Municipal e não da competência le-

gislativa privativa para deflagração do processo legislativo para denomina-

ção do próprios, vias e logradouros e suas respectivas alterações. É o rela-

tório. Decido, O presente recurso extraordinário merece prospemr, deven-

do ser mantida a constitucionalidade do artigo 33, XII da Lei Orgânica do

Município de Sorocaba, corh a concessão de interpretação conforme os ar-

tigo 2ô e 29 da Constituição Federal, de modo a compatibilizá-lo, integral-

mente, com o princípio da separação de poderes e reafirmar a autonomia

fedemtiva do Município. A Constituição Federal consagrou o Município

como entidade federativâ indispensável ao nosso sistema federativo, inte-
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grando-o na organização polltico-administrativa e garantindo-lhe plenÂ au-

tonomia, como se nota na análise dos aÍigos 1", 18,29, 30 e 34, VII, c, to-

dos da Constituição Federal, tendo sido ressaltado pelo professor PAULO

BONAVIDES, que: G)não conhecemos uma única forma de união federati-

va contemporânea onde o princípio da autonomia municipal tenha alcança-

do grau de caracterização polírica e jurÍdica tão alto e expressivo quanto

aquele que consta da definiçâo constitucional do uovo modelo implantado

no Pais com a Carta de 19880 (Curso de direito constitucional.6. ed, São

Paulo: Malheiros, 1996, p. 314). A autonomia municipal configura-se pelÂ

triplice capacidade de âuto-organização e normatização próprias, autogo-

vemo e autoadministração. No âmbito da auto-organização e normatização

próprias, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e

os preceitos fixados en seu artigo 29, o Município editârá sua Lei Orgâni-

ca e exercerá suas competências legislativas determinadas pela Constitui-

ção Federal por meio de leis municipais produzidas pela Câmara dos Vere.

adores, no Iegítimo cxercício de sua autonomia. A autonomia das entida-

des federativas pressupõe repartigão de competêhcias legislativas, admi-

nistrativas e tributárias, sendo, pois, um dos pontos caracterizadores e as-

seguradotes do convívio no Estado Federal. A própriâ Constituição Fede-

ral estabelecerá as matérias próprias de cada um dos entes federativos,

União, Estados-membros, Distrito Iederal e municlpios, e a partir disso

poderá acentuar â centralização de poder, ora na própria Federação, ora

nos Estados.membros. O princípio geral que norteia a repartição de com-

petência entre as entidades conrponentes do Estado Fedsral é o da predo-

minância do interesse, de maneira que à União caberá aquelas matérias e

questõ€s de predominância do intercsse geral, ao passo que aos Estados re-

ferem-se as matérias de predominante interesse regiohal e aos municípios

concemem os assuntos de interesse local. Em relação ao Distrito Federal,

por expressa disposição constitucional (CF, art. 32, § 1o), acumulam-se,

em regra, as competências estaduais e municipais, com a excgção prevista

no aft.22,XyÍL, da Constituição. As competências legislativas do municÍ-
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pio, portanto, câracterizam-se pelo princípio da predominância do interes-

se local, que, apesar de diflcil conceituaçâo, refere-se àqueles interesses

que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do mu-

nicípio, mesmo quc acabem gerando reflexos no interesse regional (Esta-

dos) ou geral (União) (PINTO FERREIRA. O município c sua lei orgâni-

ca. Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política, São Paulo: Re-

vista dos Tribunais, n' 10, p.64; FERNANDA DIAS MENEZES DE AL-

MEIDA. Competências na Constituição de 1988. São Pâulo: Atlas, 1991.

p. 124). Dessa forma, a atividade legislativa municipal submete-se à Lei

Orgânica dos municipios, à qual cabe o importahte papel de definir, mes-

mo que exemplificativamente, as matérias de competência legislativa da

Câmara, uma vez que a Constituição Federal (artigos 30 e 3l) não as exau-

re, pois usa a expressão interesse local como catalisador dos assuntos de

competência municipal (CELSO BASTOS. O município: sua evolugâo his-

tórica e suas atuais competências. p. 54-76; REGINA MACEDO NERY.

Competência legislativa do município. p.258-265, ambos em Cadernos de

Direito Constitucional e Ciência PolÍtica, São Paulo: Revista dos Tribu-

nais, n" l). No âmbito do Município, poÍanto, a função legislativa é exer-

cida pela Câmara dos Vereadores, que é o órgão legislativo do município,

em colaboração com o prefeito, a quem cabe também o poder de iniciativa

das leis, assim como o poder de sancionáJas e promulgáJas, nos termos

propostos como modelo, pelo processo legislativo federal. A Lei Orgfuica

de Sorocaba, em sua Seção VII, estabeleceu, exemplificativamente, as ma-

tórias de interesse local, nos tcmos do artigo 30, I da CF, definindo as

atribuições da Câmara Municipal em duas espécies. Na primeira, d€stinou

as matériâs sujeitas à ediçâo de lei municipal, com a devida participação

do Prefeito no processo legislativo (artigo 33); e, na segunda previu as ma-

térias privativas do Poder Legislativo, sujeitas à edição de Decreto Legis-

lativo ou resolução, sem qualquer participação do Chefe do Executivo (âr-

tigo 34). A Lei Orgânica Municipal, dentre outras várias mâtérias, definiu

como sendo matéria de inter'€sse locâI, pâra fins de exercício da competên-
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cia legislativa do Município a ser exercida por meio de lei formal, conce-

der Odehominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas altera-

çõesg, nos termos do artigo 33, XII: @Art, 33 - Cabe à Câmara Munici-

pal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência

do Município, especialmente no que se refere ao seguinte: (O) XIÍ (J6 de-

nominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações;O

Na presente hipótese, portarto, ao estabelecer, em seu ariigo 33, inciso

XII, como rnatéria de interesse local, e, consequentemente, de competência

legislativa municipal, a disciplina de @denominação de próprios, vias e lo-

gradouros públicos e suas alterações@, o Município exercitou sua autoho-

mia federativa por meio dâ Lei Orgânica municipâ|. Não há dúvida de que

se trata de assunto predominantemente de interesse local (CF, art.30, I),

bem como que, o regramento municipal exigiu edição de lei formal e, con-

sequentemente, repita-se, a obrigâtoriedade de pârticipação do PÍefeito

Municipal (sanção/veto). Ressalte-se, ainda, que, em nenhum momento, a

Lei Orgânica Municipal afastou a iniciativa coícorrente para proposiÍura

do projeto de lei sobre a matéria, respeitando o decidido pelo Supremo Tri-

bunal Federal no Tema 917 de repercussão geral, Nesse sentido, cabe sali-

entar, ainda, que, em caso semelhante ao presente, no RE 983.865 (Rel.

Min. GILMAR MENDES,DIe de 261512017), interposto em face de acór-

dão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em que se

questionou a constitucionalidade da Lei I1.20312015, também do Municí-

pio de Sorocaba, determinou-se a devolução dos autos ao Tribunal de o[i-

gem pârâ que fosse observada a orientação fixada no Tema 917. Em conse-

quência o TJSP proferiu novo acórdão para adequar-se ao Tema 917 da re-

percussão geral, julgando improcedente a ação direta de inconstitucionali-

dade em acórdão assim ementado: OAÇÃO DIRETA DE INCoNSTITU-

CIONALIDADE. LEI N'11.203, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015, DO

MUNICÍPIO DE SOROCABA. ATO NORMATIVO DE INICIATIVA

PARLAMENTAR QUE ATRIBUI NOMENCLATURA A PRAÇA PÚ-

BLICÂ NAQUELA CIDÀDE. INICIATIVA PARLAMENTAR. DENO-
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MINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, INOCORRÊNCIA DE

INDEVIDA INVASÃO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA PELO PO-

DER LEGISLATIVO. ALECADA VIOLAÇÀO AOS ARTIGOS 5", 47. II

E XIV, DÀ CONSTITUIÇÃO PAULISTA. INCONSTITUCIONALIDA-

DE NÃO RECONHECIDA. AÇÀO IMPROCEDENTE. RECURSO EX-

TRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA CÁMARA MUNICIPAL DE

SOROCABA ADMITIDO PELO STF, DETERMTNAÇÀO DE DEVOLU-

ÇÃO DOS AUTos Ao TRIBUNAL DE oRIGEM PARA QUE SE oB-

SERVASSE O DISPOSTO NO ARTICO I.036 DO CóDIGO DE PRO-

CESSO CIVIL. INVOCAÇÀO DO TEMA 917 DA SISTEMÁTICA DE

REPERCUSSÀO CERAL. CASO EM ANÁLISE. COM SUBSIJNÇÀO

AO TEMA. ACORDÃO ANTERIOR ADAPTADO À JURISPRUDÊN-

CIA DO E. STF NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO I.O4O, IN-

CISO II, DO CPC. As hipóteses de limitação da iniciativâ parlarnentâr es-

tão taxativamentc previstas no art.6l da Constituição - numerus clausus -,

que trâtâ da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não

se permite, assim, interpretação ampliativa do citado dispositivo constitu-

cional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e

estruturação da Administração Pública, mais especificamente, a servidores

e órgãos do Poder Executivo. Portanto, nâo usurpa â competência privativa

do chefc do Poder Execütivo lei que não trata da sua estrutura ou da atri-

buição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.

ACóRDÂO ADEQUADo Ao TEMA 9I7 DO STT PARA JULGAR IM-

PROCEDENTE A AÇÁO.O Igualmente, o artigo 33, Xtt da Lei Orgânica

não incidiu em qualquer desrespeito à Separação de Poderes, pois a maté-

ria referente a Odenominação de próprios, vias e logradouros públicos e

suas âlteraçõesonão pode ser limitada tão somente à questão de Oatos de

gestão do ExecutivoO, pois, no exercício dessa competência, o Poder Le-

gislativo local poderá realizar homenagens cívicas, bem como colaborar na

cohcretizâção da memorização da história e da proteção do patrimônio cul-

tural imaterial do Município. O art.33, XII, da Lei Orgânica do Município
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de SoÍocaba deve ser interpretado no sentido de não excluir a competência

administrativa do Pref€ito Municipal para a prática de atos de gestão refe-

rentes a matéria; mas, também, por estabelecer ao Poder Legislativo, no

exercício de competênciâ legislativa, baseada no princípio da predominân-

cia do interesse, a possibilidade de edição dc leis para definir Odenomina-

çôo de próprios, vias e logradouros priblicos e suas alteraçõeso. Trata-se

da necessária interpretação para garantir a efetiva separação de poderes,

com possibilidade de atuação de âmbos os poderes og cada qual em sua

órbita constitucionâl (á pois a Constituiçâo Federal consagrou a divisão de

competências institucionais pam que os Poderes de Estado possam atuar de

maneira harmônica, privilegiando a cooperação e a lealdade institucional e

afastahdo as práticas de guerrilhas institucionais, que acabam minando a

coesão governamental e a confiânça popular hâ condução dos negócios pú-

blicos pelos agcntes políticos (WILLIAM BONDY. The separation of go-

vemmental powers. Inr History ahd theory in the cohstitutiorls. New York:

Columbia College, 1986; JJ. GOMES CANOTILHO; VITAL MOREIRA.

Os poderes do presidente da república. Coimbra: Coimbra Editora, l99l;

DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO. Interferências entre pode-

res do Estado (Fricções entre o executivo e o legislativo na Constituição de

1988). Revista de Informação Legislativa, BrasÍlia: Senado Federal, ano

26, n' 103, p. 5. jul./set. lo89i JAVIER GARCÍA ROCA. Seprración de

poderes y disposiciones del ejecutivo com rango de ley: mayoria, minorías,

controles. Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política, São Pau-

lo: Revista dos Tribunais, ano 7, n" 1, p,7, abr./jun. 1999; JOSÉ PINTO

ANTLNES. Dâ limitação dos poderes. 1951. Tese (Cátedra) (á Fadusp,

São Paulo; ANNA CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ. Conflito enrre po-

deres: o poder congressual de sustar atos normativos do poder executivo.

Sã o Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p.2021; FIDES OMMATI. Dos

freios e contrapesos entre os Poderes. Revista de Informação LegislÂtiva,

Brasília: Senado Federal. ano 14, n" 55, p,55.jul./set. 19771 JoSE CE-

RÁLDO SoUZA JIiNIoR. Reflexões sobre o princÍpio da separação de

10
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poderes: o OpartiprisO de Montesquieu. Revista de lnformação Legislati-

va, Brasília: Senado Federal, ano 17, no 68, p. 15, out./dez. 1980; JOSÉ

DE FARIAS TAVARES. A divisão de podefes e o constitucionâlismo bra-

sileiro. Revista de Informação Legislativa, Brasília: Senado Federal, ano

17, n" 65, p. 53, jan.lm . 1980). Diâbtc do exposto, com base no art. 21,

§§ l" e 2", do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, DO]I
pRovIMENTo Ao RECURSo ExrRÂoRDINÁRto PARA DE-

CLARAR A CONSTITUCIONÀLIDÀDE do ârt. 33. XII. dâ Lei Or-

gânicâ do Municipio d€ Sorocâbâ. concedêndo-lhe intêrÍrretâcão con-

forme à Constituicão Fed€râ|. no s€ntido dâ existênciâ de umâ coâhi-

tâcão normativa entre os Poderes Ilxec[tivo (decreto] e o Legislativo

íl€i íormal). pârâ o €xercício dâ competênciâ dêsÍinâdâ â Odenominâ-

cão de próprios. viâs e logradouros públicos c suâs âlteraçõesO. cada

oual no âmbito dc suâs âtÍihuicões. Publique.se. BrÂsÍlia, 9 de fevcreiro

de 2019. Minisrro Alexandre de Moraes Relator Documento assinado digi-

talmente. (STF - RE: I l5l2l7 SP - SÃO PAULO, Relator: Min. ALE-

XANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 09/02/2019, Data de Publi-

cação: DJe-030 14102D019)" GD

E mais, está sendo denominada uma rua, com o nome de uma pessoa já

falecida, com a juntada da certidão dc óbito do de c,rr,s, o que está de acordo com a norma

federal, senão vejamos:

"Lei Fedêral n" 6.454, de 24 de outubro de 1977

Art. lo É proibido, em todo o teritório nacional, atribuir nome de pessoa

vivâ ou que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obm

escrava, em qualquer modalidade, a bem público, de qualquer natureza, per-

tencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indire-

ta, (l{cdâcão dâdâ pela Lei n" Í2.78l.del0ll)

Art. 2'É igualmente vedada a inscriçâo dos nomes de autoridades ou admi-

nistradores em placas indicadores de obras ou em veículo de propriedade ou

a seraiço da ,{dministração Pública dircta ou indireta.
ll
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Art. 30 As proibições constantes destâ Lei são aplicáveis às entidades que, a

qualquer título, recelram subvenção ou auxílio dos cofres públicos federais,

Art. 4" A infração ao disposto nesta L9i açaffctará aos responsáveis a perda

do cargo ou função pública que exerccrem, e, no caso do artigo 30, a suspen-

são da subvehção ou auxílio."

Assim, cumprido os requisitos legais, e, bâseando nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalidâde e legâlidâdê do Projeto de Lei n' 093, de 13 de

outubro de 2021.

i'xi

rRANcr sco wELSoN â;r:;ii:Ê:%üXii'à'i
AMARANTEDOS AMARÂNTEDos

SANTOS:984420071 sANTos:98442007172

-- Dã.iôs: l02l l) l0/l osrl,sronoo

Mangâ Rosâ(PSB)

PRESIDENTE

acompanha

Lein" 093,

III- DÂ DECISÃO DA COMISSÃO!

A Comissão de Constituiçâo e Justiça, Trabalho c Redação acolhe e

o voto do Relâtor, votando pela colslillciotralü|3ÀLr-lsg&lLladg do Projeto de

de 13 de outubro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevadâ apreciâção Plenária.

Sala das Sessões, 09 dc dezembro de 2021.
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